
 
 

FUNREJUS 
Constituem receitas do FUNREJUS, 

dentre outras: 

● INCISO VII - 0,2% sobre o valor do título do 

imóvel ou da obrigação nos atos praticados pelos 

cartórios de protesto de títulos, RI e tabelionatos, 

limitado ao teto máximo de recolhimento para o 

triplo do valor máximo das custas fixadas no 

Regimento de Custas. 

● INCISO XXV - 25% incidente sobre o valor dos 

emolumentos correspondentes a quaisquer atos 

notariais e registrais sem expressão econômica 

praticados pelos Tabeliães e Registradores, 

inclusive nos reconhecimentos de firma, nas 

certidões, nas autenticações de documentos, nas 

procurações, nos substabelecimentos, nas atas 

notariais, nas escrituras sem valor declarado e nas 

públicas formas. 


